
MARCAÇÃO DE FÉRIAS DOS 

SERVIDORES PARA O 

EXERCÍCIO 2024

A Coordenadoria de Recursos Humanos em parceria com a Coordenadoria
de Tecnologia da Informação apresenta o “PASSO A PASSO” que norteará
os servidores do MP/PI na marcação de suas férias referente ao
Exercício de 2024.
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PASSO A PASSO PARA MARCAÇÃO DE FÉRIAS 

DOS SERVIDORES 2024
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1º) Acesse a intranet a partir do ícone localizado no canto superior direito da página

inicial do site do MPPI (https://www.mppi.mp.br/internet/) e faça login com seu

usuário e senha do e-mail institucional.

https://www.mppi.mp.br/internet/
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2º) Acesse o sistema de gestão Athenas a partir do ícone localizado no canto inferior

esquerdo e faça login utilizando a primeira parte do e-mail institucional antes do @,

destacada em vermelho no exemplo a seguir, no campo usuário. Ex: e-mail:

usuario@mppi.mp.br. No campo senha, a mesma utilizada para acesso à intranet.

mailto:usuario@mppi.mp.br
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3º) Feito o login, localize o Portal do servidor no canto superior esquerdo, como na 

figura abaixo:
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4º) No Portal do servidor, localizar a opção “Marcação de Férias” e clicar:
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5º) Selecione o Período Aquisitivo desejado na parte superior da janela e em

seguida clique na opção “Marcar Parcela” na parte inferior da janela, conforme a

figura abaixo:
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6º) Aparecerá o formulário, conforme abaixo, em que deverá clicar na opção 

“Adicionar Parcela”.
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7º) Informe o período de fruição de férias desejado e clique na opção “Adicionar”. 

Logo após, finalize a operação de marcação da parcela clicando em “Salvar”, 

conforme mostrado abaixo:
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8º) Pronto! Suas férias foram marcadas e sua chefia imediata poderá proceder com a 

autorização da sua parcela marcada.

OBSERVAÇÃO:

Devem ser marcados 30 (trinta) dias em uma única parcela. Após homologação e

publicação da Escala de Férias, o período será aberto para que os servidores

possam alterar ou dividir a parcela, respeitando a autorização posterior da chefia

imediata.


